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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 1430/IFMG, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  designação  de  membros  para
compor  o  Núcleo  de  Estudos  Afro-Brasileiros  e
Indígenas  do  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - NEABI IFMG
Central.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 11 de setembro de
2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, Seção 2, Edição nº 174, página
01

Considerando o disposto na Ata da Reunião, realizada em 14 de fevereiro de 2025
(SEI 2264208);

Considerando o disposto na Ata da Reunião, realizada em 18 de março de 2025 (SEI
2264227);

Considerando o disposto no Ofício Nº 1/2025/NEABIC/RE-PROEX/Reitoria/IFMG de 10
de abril de 2025 (SEI 2264242);  e o que consta no Processo nº
23208.001767/2025-91,

RESOLVE

Art. 1º Designar

os membros abaixo relacionados para compor o Núcleo de Estudos Afro-
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Brasileiros e Indígenas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais - NEABI IFMG Central.

NOME CATEGORIA UNIDADE MATRÍCULA FUNÇÃO
Márcia Cristina de
Paula Cesário Docente IFMG Campus São

João Evangelista SIAPE 1732024 Coordenadora

Reinaldo
Trindade Proença

Técnico
Administrativo
em Educação

IFMG Reitoria SIAPE 1896249 Vice-Coordenador

Ale Moreira de
Paula Discente IFMG Campus

Santa Luzia
CPF
090.***.***-43 Membro

Bárbara da Silva
Santiago Docente IFMG Campus

Bambuí SIAPE 1889564 Membra

César dos Santos
Moreira

Técnico
Administrativo
em Educação

IFMG Campus
Sabará SIAPE 1587071 Membro

Daiane Aparecida
Mesquita
Marciano

Discente IFMG Campus
Ouro Branco

CPF
144.***.***-31 Membra

Edson Batista de
Sena Docente IFMG Campus

Ponte Nova SIAPE 3048553 Membro

Evanilton José
Alves Barbosa Docente IFMG Campus

Betim SIAPE 1805166 Membro

Fernanda Efrem
Natividade
Ferreira

Docente IFMG Campus São
João Evangelista SIAPE 1762166 Membra

Fernanda
Pelegrini
Honorato Proença

Docente IFMG Reitoria SIAPE 2209419 Membra

Graciela Santos
Joana Ferreira de
Oliveira

Docente
IFMG Campus
Governador
Valadares

SIAPE 2299600 Membra

Juliana Silva
Santos Docente IFMG Campus

Ibirité SIAPE 1325699 Membra

Leandro Antônio
da Conceição

Técnico
Administrativo
em Educação

IFMG Reitoria SIAPE 1187599 Membro

Luciana Maria
Eliza do Vale Docente IFMG Campus

Ibirité SIAPE 1692111 Membra

Mara Cristina
Rodrigues Dias
de Lina

Docente IFMG Campus
Bambuí SIAPE 2084411 Membra
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Márcia Basília de
Araújo

Técnico
Administrativo
em Educação

IFMG Campus
Sabará SIAPE 1995023 Membra

Marie Luce
Tavares Docente IFMG Reitoria SIAPE 2031894 Membra

Mônica de Freitas Docente IFMG Campus
Ouro Branco SIAPE 1416849 Membra

Neilson José da
Silva Docente IFMG Campus

Santa Luzia SIAPE 2299402 Membro

Rafael Barcellos
de Moraes Docente

IFMG Campus
Ribeirão das
Neves

SIAPE 1106865 Membro

Shirlene Bemfica
de Oliveira Docente IFMG Campus

Ouro Preto SIAPE 1628300 Membra

Virgílio Chagas
Resende Docente

IFMG Campus
Governador
Valadares

SIAPE 2222481 Membro

Art. 2º

Os  membros(as)  poderão  dedicar  até  2  (duas)  horas  semanais  às
atividades do Núcleo, sendo que, para os discentes, as atividades do núcleo poderão
ser enquadradas como Atividades Curriculares Complementares.

Art. 3º  A coordenadora e o vice-coordenador poderão dedicar até 4
(quatro) horas semanais às atividades do Núcleo.

Art. 4º O mandato da coordenadora e o vice-coordenador será até 19
de outubro de 2025, sendo prevista a possibilidade de recondução por mais 2 (dois)
anos.

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1221 de 19 de outubro de
2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 7º Retificar a Portaria nº 1428/IFMG, de 16 de abril de 2025.
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